
REQUERIMENTO Nº       , DE 2014 

REQUEIRO, nos termos do § 2º, do art. 50, da Constituição 

Federal, combinado com os arts. 215 e 216, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), que sejam solicitadas informações ao Senhor 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil sobre a composição do Comitê 

Gestor do Programa de Inclusão Digital (CGPID) e as atividades por ele 

executadas desde a publicação do Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, 

relativamente à gestão e ao acompanhamento do Programa Nacional de 

Banda Larga (PNBL), inclusive daquelas efetuadas no âmbito de seus 

grupos temáticos. Em especial, solicito informações sobre as definições de 

ações, metas e prioridades do PNBL; a realização de parcerias entre 

entidades públicas e privadas; a fixação de parâmetros técnicos para acesso 

em banda larga; o acompanhamento e a avaliação do PNBL; e a publicação 

do relatório anual. 

REQUEIRO, ainda, nos termos do art. 217 do Risf, a remessa 

de cópia dos documentos produzidos pelo CGPID no tocante à realização 

de suas atividades de gestão e acompanhamento do PNBL, tais como 

regimento interno, atas de reuniões, resoluções, relatórios, estudos, 

avaliações, convênios e demais documentos pertinentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 44, de 17 de setembro de 2013, que 

acrescentou o art. 96-B ao Risf, estabelece procedimentos para avaliação 

sistemática, pelas comissões permanentes desta Casa, das políticas públicas 

implementadas pelo Poder Executivo. A Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) selecionou, na área de sua 

competência, o PNBL para avaliação durante o exercício de 2014. 

Assim, o presente requerimento tem por objetivo permitir a 

execução das atividades constantes no plano de trabalho já aprovado no 
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âmbito da CCT, em 13 de maio deste ano. Acrescente-se que as 

informações solicitadas estão inseridas nas atividades de fiscalização e de 

controle externo do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 70 da 

Constituição. 

Como resultado do trabalho, será apresentado relatório, que 

será submetido à apreciação desta Comissão até o final de 2014, com vistas 

à possível elaboração de proposições legislativas para o aprimoramento da 

política pública em tela. 

Sala da Comissão, 

Senador ANIBAL DINIZ 

               PT/AC 


